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EDITAL
N°36 /2023

—RICARDO SÉRGIO PARDAL MARQUES, Presidente da Câmara Municipal do Concelho de Mortágua,

TORNA PÚBLICO, termos do artigo 560 da Lei n°75/2013, de 12 de setembro, o teor do seu Despacho

N.° 12/2023, de 5 de dezembro, de Permissão de condução de viaturas municipais:

“Considerando que:

- O Decreto-Lei n.° 490/99, de 17 de novembro, estabelece o Regime Jurídico aplicável à permissão de

condução de viaturas oficIais dos organismos e serviços do Estado e das Autarquias Locais por

funcionárïos e agentes que não possuam a categoria de motorista;

- Nos termos do disposto no n° 3 do artigo 2.° do refendo diploma, pode ser confenda permissão genérica

de condução aos funcionários ou agentes de cada serviço;

- Nas câmaras municipais, as competências constantes no diploma mencionado são, nos termos do n° 4

do artigo 2°, cometidas ao Presidente da Câmara Municipal;

- De acordo com o n° 3 do artigo 2.° pode ser conferida pelo Presidente da Câmara Municipal

permissão genérica de condução de condução aos funcionários ou agentes de cada serviço

viaturas oficiais ou seja veículos da frota municipal, no exercício das suas funções;

A permissão genérica de condução de viaturas oficiais justifica-se pela necessidade de racionalização

dos meios disponíveis, pela natureza das atribuições de alguns serviços (serviços externos) e ainda pela

escassez de pessoal qualificado para a condução de viaturas, permitindo, deste modo, uma racionalização

dos meios e uma redução dos encargos para o erário público;

Assim,

No uso da competência que me é conferida nos termos do disposto pelo n° 3 do artigo 2.° Decreto-Lei n.°

490/99, de 17 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n ° 84-E/2022, de 14 de dezembro,

DETERMINO:

1- É conferida permissão genérica de condução de viaturas municipais a todos os trabalhadores

municipais. nos termos e nas condições previstas no Decreto-Lei n.° 490/99, de 17 de novembro,

quando essa condução seja realizada no exercício das suas funções e durante os períodos de

prestação de trabalho;

2 É conferido aos membros da Comissão de Proteção de Crianças e jovens, no âmbito do apoio ao

funcionamento (artigo 14° da Lei n.° 147/99 de 1 de setembro), e aos trabalhadores dos Serviços

Municipais de Ação Social a permissão para a condução e parqueamento de viaturas municipais

também em condições e locais genericamente definidos com fundamento na necessidade de

disponibilidade permanente inerente às funções desempenhadas, e exclusívamente quando para

viabilização daquela disponibilidade;
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3- É conferida aos trabalhadores com Contrato Emprego Inserção celebrado com o Município, no

âmbito da Medida Contrato Emprego Inserção do Instituto do Emprego e Formação, que se

encontram afetos aos Serviços do Programa CLDS Contratos Locais de Desenvolvimento Social

a permissão genénca de condução de viaturas municipais nos termos e nas condições previstas

no Decreto-Lei n.° 490/99, de 17 de novembro, quando essa condução seja realizada no exercício

das suas funções e durante os períodos de prestação de trabalho;

4- Em casos excecionais, por conveniência de serviço devidamente fundamentada, poderá ser ainda

permitida aos trabalhadores identificados no n.° 1, pelo dirigente máximo da respetiva unidade

orgânica ou pelo membro do órgão Executivo competente, a condução e parqueamento em

condições e locais diferentes dos genericamente autorizados;

5- A Condução e parqueamento previstos no número anterior devem ser autorizados caso a caso,

devendo o documento autorizador ntegrar as circunstancias que fundamentam a autorização;

6= O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de dezembro de 2023.

Publique-se o presente despacho nos termos do disposto no artigo 56.° do Anexo l à Lei n 75/2013,

de 12 de setembro.”

PARA

CONSTAR, o presente Edital vai ser afixado nos lugares de estilo, publicitado pelos

diversos serviços municipais e no sítio da lnternet da Câmara Municipal.

Mortágua, 5 de dezembro de 2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA

(Ricardo 5 gio rdal Marques)


